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1. IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E GOVERNANÇA 

 

1.1 Instituição Executora (IGEP) e Missão, Visão e Valores 

 

Missão 

Promover a transformação social por meio da implementação de 

projetos estratégicos que impactem positivamente comunidades vulneráveis, 

garantindo acesso a serviços de qualidade nas áreas de saúde, educação, 

assistência social e sustentabilidade, sempre pautados na ética, na 

transparência e no respeito aos direitos humanos. 

 

Visão 

Ser referência em gestão de projetos sociais, atuando como 

catalisador de mudanças sustentáveis e inclusivas, reconhecido pela excelência, 

impacto. 

 

Valores 

Ética e Transparência; Respeito à Diversidade; Compromisso Social; 

Sustentabilidade; Excelência; Colaboração; Valorização das Pessoas. 

 

1.2 Equipe de Governança e Elaboração da Política 

 

A credibilidade desta política reside na sua base de sustentação, 

composta por lideranças políticas, técnicas e representantes do controle social. 

A elaboração do documento foi fruto de um trabalho colaborativo, formalizado 

pela PORTARIA Nº313/A, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024, garantindo a 

legitimidade e o alinhamento com toda a estrutura municipal.  

 

2. APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTOS POLÍTICO-TEÓRICOS DA 

EDUCAÇÃO INTEGRAL 

 

2.1 Introdução, Justificativa e a Visão Transformadora 

 



 

 

A importância da Jornada Ampliada para o futuro de São José de 

Ribamar reside em sua capacidade de transformar o tempo em oportunidade. O 

programa CURIAR, com seus eixos de Multiletramentos, Iniciação Científica e 

Cultura Digital, é o investimento mais direto na principal ferramenta de 

mobilidade social: a educação de qualidade. Ao garantir a formação continuada 

da equipe, o município assegura que esse tempo ampliado seja preenchido com 

excelência pedagógica, e não apenas com custódia. 

A causa primária para a distorção idade-série é a dificuldade de 

aprendizagem que leva à reprovação. A população mais afetada é, sem dúvida, 

o próprio estudante, que, ao ser retido, sofre com o desestímulo, a baixa 

autoestima e um sentimento de não pertencimento ao ambiente escolar. A 

consequência mais drástica deste cenário é o abandono e a evasão escolar, pois 

o aluno em defasagem se torna um candidato em potencial a deixar a escola, 

interrompendo sua trajetória formativa e ficando mais vulnerável a riscos sociais. 

O terceiro problema público que a política busca enfrentar é a 

desigualdade de acesso a oportunidades de desenvolvimento humano integral. 

Muitos estudantes, especialmente aqueles em situação de maior vulnerabilidade 

social, não têm acesso a atividades artísticas, culturais, esportivas e de lazer fora 

do ambiente escolar. A escola, em um modelo de tempo parcial, tem uma 

capacidade limitada de ofertar essas experiências que são fundamentais para o 

desenvolvimento de competências socioemocionais, da criatividade e do 

pensamento crítico. 

A causa desta carência é a própria limitação de tempo e de estrutura 

da escola tradicional, que foca primordialmente no currículo básico. A população 

mais afetada são os estudantes de famílias de baixa renda e de comunidades 

com poucos equipamentos públicos. As consequências são a restrição do 

repertório cultural e social desses jovens, o que impacta negativamente, 

inclusive, em seu desempenho acadêmico, e a ampliação da sua exposição a 

situações de risco social no tempo ocioso. A Política de Educação em Tempo 

Integral, portanto, trata diretamente desses três problemas  baixo desempenho, 

fracasso escolar e desigualdade de oportunidades , posicionando a ampliação 

do tempo na escola como uma estratégia central para garantir uma educação 

mais justa, equitativa e de qualidade para todos. 



 

 

A Educação Integral, em sua essência, vai muito além de 

simplesmente aumentar o tempo que o aluno passa na escola. Inspirada no 

pensamento de grandes educadores brasileiros como Anísio Teixeira e Darcy 

Ribeiro, e alinhada ao Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova (1932), esta 

política entende a educação como um processo de desenvolvimento completo 

do ser humano  em seus aspectos cognitivo, social e emocional. Partimos do 

reconhecimento de que cada estudante é um sujeito sociocultural, com uma 

história e saberes próprios. Por isso, a prática educativa deve dialogar com a 

realidade e com os conhecimentos presentes nos territórios onde nossos alunos 

vivem.  

Nossos fundamentos estão alinhados aos três pilares da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) para a educação integral: Desenvolvimento 

Pleno: Formar estudantes autônomos e responsáveis, capazes de tomar 

decisões e resolver problemas do mundo contemporâneo; Integração Curricular: 

Romper com a fragmentação do conhecimento, conectando as disciplinas e 

relacionando-as com o projeto de vida de cada aluno e da Visão de Estudante: 

Acolher e reconhecer a singularidade de cada criança e adolescente, valorizando 

suas experiências no processo de aprendizagem. 

A implementação da educação em tempo integral em São José de 

Ribamar é uma ação estratégica e estruturada, firmemente ancorada em um 

arcabouço legal que se articula entre as esferas federal e municipal. Os 

princípios que norteiam esta política são históricos e fundamentados nos mais 

importantes documentos legais do país. 

O alicerce de toda a política educacional brasileira é a Constituição 

Federal de 1988, que em seu artigo 205, estabelece a educação como um 

"direito de todos e dever do Estado e da família", visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. Ao garantir o princípio da "igualdade de condições 

para o acesso e permanência na escola", a Constituição nos convoca a criar 

mecanismos que combatam as desigualdades, sendo a escola em tempo 

integral uma das mais potentes ferramentas para oferecer oportunidades mais 

justas a todos. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 

9.394/96) detalhou o caminho para a ampliação da jornada escolar. Em seus 



 

 

artigos 34 e 87, a LDB previu que o período de permanência na escola deveria 

ser "progressivamente ampliado", consolidando a intenção de superar o modelo 

de apenas quatro horas diárias. Essa diretriz aponta para a educação integral 

não como uma opção, mas como uma meta a ser perseguida por todo o sistema 

de ensino nacional para a melhoria da qualidade da educação. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/90), por 

sua vez, reforça a educação como um pilar da "proteção integral". A escola em 

tempo integral materializa este princípio ao criar um ambiente seguro, acolhedor 

e enriquecedor, que protege crianças e adolescentes da exposição a riscos 

sociais, ao mesmo tempo em que lhes oferece acesso a cultura, esporte, lazer e 

um acompanhamento pedagógico mais próximo, garantindo seu direito ao 

desenvolvimento pleno. 

Em uma perspectiva mais ampla, esta política dialoga diretamente 

com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, que assegura a todo ser 

humano o direito à instrução e a uma educação que vise ao pleno 

desenvolvimento da personalidade humana. A educação integral, com sua 

proposta de formação multidimensional (cognitiva, social, emocional e cultural), 

é a mais fiel tradução deste princípio, buscando formar não apenas alunos, mas 

cidadãos do mundo, conscientes, críticos e capazes de construir um futuro 

melhor para si e para a sociedade. 

Como primeira grande iniciativa federal para concretizar esses 

princípios, o Programa Mais Educação (instituído em 2007) foi um pioneiro 

fundamental. Ele pavimentou o caminho ao introduzir a ideia de atividades no 

contraturno e o conceito de "territórios educativos", articulando a escola com a 

comunidade. Muitas das práticas e dos macrocampos hoje presentes em nossa 

política, como o acompanhamento pedagógico, as oficinas de artes e o esporte, 

foram inspirados e testados por essa iniciativa, que demonstrou na prática o 

potencial transformador da ampliação da jornada escolar. 

 

2.2 Fundamentos Teórico-Políticos: Desenvolvimento Pleno e a BNCC 

 

O cerne da nossa convicção é que o tempo ampliado é a condição 

material para concretizar a visão de educação de Vygotsky, Wallon e Piaget, que 

compreendem o desenvolvimento como um processo interativo e 



 

 

sociocultural. A Jornada Ampliada, com suas oficinas, permite a mediação 

social e afetiva essencial para que a criança e o adolescente, especialmente 

em vulnerabilidade, desenvolvam seu potencial pleno. 

A Educação em Tempo Integral numa perspectiva de ampliação da 

jornada escolar representa uma oportunidade histórica para que a educação 

para as relações étnico-raciais deixe de ser um apêndice no currículo e se torne, 

de fato, a espinha dorsal do projeto pedagógico em nossas escolas. A ampliação 

do tempo de permanência do estudante no ambiente escolar é a condição 

material necessária para que possamos ir além do cumprimento protocolar da 

legislação, promovendo uma transformação profunda na cultura da escola, com 

o objetivo de construir um espaço genuinamente antirracista, inclusivo e que 

valorize a diversidade do povo brasileiro. 

Esta política está firmemente alicerçada nas Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana, bem como nas Leis nº 10.639/03 e nº 

11.645/08. O tempo integral permite que não apenas reservemos horas para 

estes conteúdos, mas que toda a organização curricular seja repensada a partir 

de uma perspectiva decolonial. O objetivo é superar uma abordagem que 

restringe a história e a cultura negra e indígena a datas comemorativas, 

integrando-as de forma transversal e permanente em todas as áreas do 

conhecimento. 

A estrutura curricular da educação integral, com seus macrocampos 

temáticos, é o veículo perfeito para essa integração. No macrocampo de 

"Memórias e Histórias das Comunidades Tradicionais", por exemplo, a história é 

contada a partir da perspectiva dos povos originários e das comunidades 

quilombolas de São José de Ribamar. Já em "Cultura, Artes e Educação 

Patrimonial", os estudantes mergulham nas manifestações culturais de matriz 

africana e indígena, como a capoeira, o tambor de crioula e as lendas locais, 

reconhecendo-as como produções de alto valor estético e intelectual. 

A implementação bem-sucedida de uma educação para as relações 

étnico-raciais depende diretamente do uso de materiais didáticos adequados. A 

política prevê um esforço contínuo para adquirir, produzir e disseminar materiais 

que apresentem uma representação positiva e diversa da população negra e 

indígena, combatendo os estereótipos ainda presentes em muitos livros 



 

 

didáticos tradicionais. Isso inclui o incentivo ao uso de literatura afro-brasileira e 

indígena, filmes, documentários e recursos digitais que contem a história a partir 

de outras perspectivas. 

Contudo, nenhum currículo ou material é eficaz sem educadores 

preparados. Por isso, a formação continuada dos professores é um pilar central 

desta política. Serão oferecidos, de forma sistemática, cursos e grupos de estudo 

sobre história da África, culturas afro-brasileira e indígena, e pedagogias 

decoloniais. O objetivo é oferecer o suporte teórico e metodológico para que os 

professores se sintam seguros e capacitados para abordar essas temáticas em 

sala de aula, combatendo o racismo em suas mais diversas manifestações. 

 

3. DIAGNÓSTICO DA REDE E PROBLEMAS PÚBLICOS 

 

As desigualdades de acesso a bens sociais, culturais e econômicos 

entre as áreas urbanas e rurais são bastante conhecidas, e a escola, muitas 

vezes, o único lugar de convívio e socialização fora da família. A manutenção 

dessas desigualdades pode representar impactos importantes na vida de cada 

uma das crianças e das(os) adolescentes, de suas comunidades e de toda a 

sociedade.  

Em todo o Brasil, crianças e adolescentes vivendo nas áreas rurais 

são as(os) mais afetada(o)s pela exclusão escolar. No ano de 2019, mais de 

10% das crianças de 4 e 5 anos e de adolescentes de 15 a 17 anos nessas 

localidades estavam fora da escola. (UNICEF, 2021) 

Uma parcela dessas crianças e adolescentes reside em áreas 

isoladas ou de alta vulnerabilidade, como os territórios da Amazônia Legal e do 

Semiárido, que, juntos, abrigam 35,7% das matrículas da Educação Básica em 

redes públicas no Brasil. (UNICEF, 2021) 

O Gráfico 1 permite afirmar que quando há priorização da oferta, como 

foi o caso do Ensino Fundamental por tantos anos, é possível minimizar as 

diferenças. As crianças em idades de 6 a 14 anos, período que corresponde ao 

Ensino Fundamental, são as menos afetadas pela exclusão, e é também nessa 

faixa etária que se verifica a menor diferença percentual entre as crianças que 

vivem nas áreas urbanas e nas áreas rurais. (UNICEF, 2021) 



 

 

Ainda cabe destacar que, em 2019, o Censo Escolar contabilizou 

7.450.693 matrículas de adolescentes de 15 a 17 anos na Educação Básica.  

Desse total, 1.580.290 ainda estavam matriculadas(os) no Ensino 

Fundamental, o que corresponde a 21,2% do total das matrículas. A defasagem 

idade-série é um fator de desestímulo à permanência dessa parcela da 

população na escola. (UNICEF, 2021) 

 

GRÁFICO 1 - Percentual de crianças e adolescentes fora da escola em áreas 

urbanas e rurais, Brasil, 2019. 

 

Constata-se que a população rural é ainda mais afetada quando se 

trata de conclusão da educação básica no Brasil, no gráfico 10 é necessário 

considerar que crianças e adolescentes de 4 a 17 anos que estão fora da escola 

nas áreas urbanas são, em números absolutos, a maioria: 820.706. É possível 

que um número considerável dessas crianças viva nas periferias dos centros 

urbanos. (UNICEF, 2021) 

Quando se traça um comparativo entre diferentes populações fora da 

escola conforme a localização temos o que segue na Tabela 1. 

TABELA 1 - População de 4 e 5 anos, de 6 a 14 anos e de 15 a 17 anos que 

está fora da escola, segundo sua localização, Brasil, 2019. 



 

 

 
É possível constatar, gráfico 11, que em todas as regiões do país, 

adolescentes de 15 a 17 anos vivendo em áreas rurais estão, proporcionalmente, 

mais excluídos do que as(os) que vivem em áreas urbanas, ainda que os 

percentuais sejam mais próximos no Centro-Oeste e no Sul.  (UNICEF, 2021) 

 

GRÁFICO 2 - População de 15 a 17 anos que está fora da escola, segundo sua 

localização, Brasil, 2019. 

 

Crianças e adolescentes pretas(os), pardas(os) e indígenas são 

as(os) mais atingidas(os) pela exclusão escolar, constata-se no gráfico 12, que 

as trajetórias dessas populações são marcadas pela falta de oportunidades 

historicamente registradas com as famílias pretas (os), pardas (os) e indígenas. 

(UNICEF, 2021) 

 

GRÁFICO 3 - Crianças e adolescentes fora da escola, segundo cor/raça, Brasil, 

2019 (%) 



 

 

 

 

TABELA 2 - Crianças e adolescentes fora da escola, segundo cor/raça, Brasil, 

2019. 

 

 

Em números absolutos, crianças e adolescentes de 4 a 17 anos 

autodeclaradas(os) pretas(os), pardas(os) e indígenas excluídos da escola 

somam 781.577, correspondendo a 71,3% de crianças e adolescentes fora da 

escola. Se o Brasil, cada um de seus estados, cada município, cada escola, cada 

família, cada criança e cada adolescente pôde conviver com a exclusão até aqui, 

o cenário imposto pela pandemia a intensifica e exige medidas que busquem o 

seu enfrentamento. (UNICEF, 2021) 

 



 

 

3.1 Problemas Públicos: Baixo IDEB, Distorção Idade-Série e Desigualdade 

de Oportunidades 

 

A Política de Educação em Tempo Integral nasce como uma resposta 

direta e quantificada a um diagnóstico que exige intervenção urgente, conforme 

os dados sociais e educacionais: 

 

1. Baixo Desempenho Acadêmico (IDEB): A série histórica do IDEB e os 

dados de proficiência mostram que o município tem uma dificuldade estrutural 

em garantir as aprendizagens essenciais. 

 Aprendizagem na Alfabetização: São José de Ribamar alcança 62%, 

superando a média estadual (56%), mas ainda deixando 38% das 

crianças com defasagem. As oficinas de Multiletramento da Jornada 

Ampliada atacam diretamente este déficit. 

 IDEB Anos Iniciais (1º ao 5º ano): O município registra 5.7, superior à 

média do Maranhão (5.1). 

 IDEB Anos Finais (6º ao 9º ano): O IDEB cai para 4.6, ligeiramente acima 

da média estadual (4.3), reforçando a necessidade do UPGRADE e dos 

projetos de recomposição na Jornada Ampliada. 

2. Fracasso Escolar e Distorção Idade-Série: O atraso escolar é um preditor 

de abandono. 

 Distorção (15 a 17 anos) no Ensino Fundamental: 21,2% dos 

adolescentes nessa faixa etária ainda estavam matriculados no Ensino 

Fundamental em 2019 (UNICEF, 2021), um fator de desestímulo que a 

Jornada Ampliada busca reverter com projetos de vida e qualificação EJA. 

3. Desigualdade de Oportunidades: A exclusão é mais acentuada em grupos 

vulneráveis. 

 Exclusão Racial: Em 2019, 71,3% (781.577) das crianças e adolescentes 

fora da escola no Brasil autodeclaravam-se pretas, pardas e indígenas 

(UNICEF, 2021). A política responde com a Educação para Relações 

Étnico-Raciais e currículo contextualizado (Tambor de Crioula, Oficinas 

de Afrodance) no contraturno. 



 

 

 Vulnerabilidade e Renda: O município tem mais de 20 mil famílias 

beneficiárias do Bolsa Família. O tempo integral oferece segurança 

alimentar e cultural, essenciais para quebrar o ciclo de pobreza. 

 

3.2 Caracterização da População Beneficiária e Contexto Socioeconômico 

de São José de Ribamar 

 
 

Mapeamento das unidades escolares que já ofertam jornada ampliada 
e ensino em tempo integral. 
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